
 

DIVISÃO  DE  DESENVOLVIMENTO  E  COESÃO  SOCIAL  

HABITAÇÃO  SOCIAL  -  DOCUMENTOS  INSTRUTÓRIOS  CANDIDATURA  

 

DOCUMENTOS  PESSOAIS  

Bilhetes de identidade e do número de identificação fiscal e/ou cartão de cidadão e/ou certidão de nascimento  

Declaração da Autoridade Tributária onde conste a morada fiscal e composição do agregado familiar  

Fotocópia da autorização da residência ou documento equivalente que habilite o candidato a permanecer de forma 
legal em território nacional, no caso de cidadãos estrangeiros 

 

Certidão ou comprovativo emitido há menos de três meses pela Autoridade Tributária e Aduaneira (finanças), onde 
conste a inexistência de bens imóveis 

 

Histórico da morada fiscal, dos últimos 5 anos   

SITUAÇÃO  SOCIOPROFISSIONAL  

Cópia da declaração de IRS do ano anterior e respetiva nota de liquidação ou comprovativo de dispensa de entrega 
de IRS 

 

Últimos três recibos de vencimento  

Valor mensal da pensão de velhice, invalidez e/ou sobrevivência, de aposentação, prestação social para a inclusão, 
complemento solidário para idosos ou outras de natureza equivalente 

 

Declaração emitida pela Segurança Social a comprovar o montante do rendimento social de inserção  

Subsídio de desemprego ou subsídio social de desemprego  

Pensão de alimentos ou fundo de garantia de alimentos devidos a menores da Segurança Social  

Subsídio de doença, no caso de baixa médica  

Prestações a cargo de companhias de seguro ou fundos de pensões  

Histórico de remunerações da segurança social  

Comprovativo do grau de incapacidade dos elementos do agregado familiar, que apresentem deficiência com grau de 
incapacidade geral para o trabalho igual ou superior a 60%. 

 

Nas situações em que se verifique a inexistência de qualquer fonte de rendimentos por parte do agregado familiar 
deve ser apresentado um comprovativo de requerimento a uma medida de proteção social 

 

Fotocópia da sentença ou decisão com trânsito em julgado ou data já fixada para o despejo  

Fotocópia do Contrato de Arrendamento e fotocópia dos últimos três recibos da renda de casa  

Estatuto de vítima de violência doméstica  

Regulação de responsabilidades parentais   

DESPESAS  

Renda de casa ou prestação mensal relativa ao empréstimo bancário  

Faturas de Água, luz, gás e telecomunicações  

Despesas com medicação ou deslocações a tratamentos e consultas, devidamente comprovados com prescrição 
médica 

 

Com transportes para fins laborais e outras obrigações  

Educação  

Frequência de equipamento social, não comparticipadas pelo Ministério da tutela;  

Outros:  
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